COMITE DA CONTA TFCA
REGIMENTO INTERNO
Titulo |
Das disposi¢oes preliminares
Art. 1° - O Comité da Conta TFCA é um 6rgdo colegiado de carater

deliberativo, instituido pela Portaria 398, de 21 de outubro de 2010, |do
Ministério do Meio Ambiente, por for¢ca da celebragdo do Acordo TFCA entrn

12 de agosto de 2010 para a promogao dos objetivos da Lei Norte Americ
de Conservacéao de Florestas Tropicais (U.S. Tropical Forests Conservatlo ‘
— TFCA), em apoio a conservagao e manejo sustentavel das florestas trop]_

nos biomas Mata Atlantica, Caatinga e Cerrado. I

Art. 2° - A finalidade do Comité & dirigir a Conta TFCA, deliberando sobr
utilizacdo dos seus recursos, em conformidade com o Acordo TFCA e|
base em estratégia de conservagao estabelecida em plano estratégico de
prazo aprovado pelo Comité.

Titulo Il

Das Normas e Principios Gerais |

Art.3° - Compéde o quadro de normas aplicaveis ao Comité da Conta TFCA

e o Governo da Republica Federativa do Brasil, em 12 de agosto de 2010;
Il — A Portaria 398 de 21 de outubro de 2010, do Ministério do Meio Ambe
publicada no Diario Oficial da Unido de 22 de outubro de 2010; I
Il — A Portaria 527 do Ministério do Meio Ambiente, de 23 de dezembr
2010, publicada no Diario Oficial da Uniao de 24 de dezembro de 201

titulares ou suplentes do Comité;
IV — O Acordo de Cooperagdo Técnica celebrado entre a Uniéo, por lnterrd
do Ministério do Meio Ambiente e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidad
Administrador da Conta TFCA,

TFCA ‘
VI — O Plano Estratégico de Longo Prazo elaborado e aprovado pelo Co |
da Conta TFCA, I
VIl — Resolugdes do Comité da Conta TFCA tomadas em suas reuni
ordinarias ou extraordinarias, sobre temas que ndo estejam reguladq"T (o]
defesos nos acima referidos documentos e devidamente registradas

respectivas atas de reuniao. .
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Paragrafo primeiro — As deliberacbes seréo registradas em ATA especificz
devendo a mesma ser aprovada pelos presentes ao final de cada reunidaoou n
inicio da reunido plenaria seguinte.

Paragrafo segundo - As deliberagbes seréo consideradas em vigor a partir d
data de sua publicagéo no sitio eletrdnico do administrador da conta.

Titulo Il

|
Il
Da Composigido do Comité (l

Il

Art.4° - O Comité da Conta TFCA é composto por 9 membros da seguinte
forma: I

i
L P

A [l
I — Um representante indicado pelo Governo dos Estados Unidos da América;
|

Il - Trés (3) representantes indicados pelo Governo da Repuiblica Federativ : dgl
Brasil, representantes do Ministério da Fazenda; Ministério das Relagoe
Exteriores e Ministério do Meio Ambiente; -

a) um de uma organizac&o cientifica ou académica brasileira, e
b) um de uma organizacso nao governamental brasileira;

IV — Dois (2) representantes nao governamentais do Conselho Nacional| de
Florestas — CONAFLOR, sendo: Il

IJ |
a) um de uma organizagio nio governamental brasileira voltada para o
desenvolvimento de comunidades locais, e I
b) um de uma organizagdo ndo governamental brasileira ambiental,
cientifica, académica ou de manejo florestal: e ‘s

académica, voltada para o desenvolvimento de comunidades locais ou para o
manejo florestal, do Conselho Nacional da Reserva da Biosfera da Mata
Atlantica — RBMA.

1
V- Um representante de organizacéo ndo governamental ambiental, cient {a,

(1

Paragrafo Primeiro - Havera um suplente para cada membro titular,

Paragrafo Segundo - A nomeagéo dos membros titulares € seus supleH S
relacionados nos incisos | e Il deste artigo é feita pelos respectivos govern S,
devendo a designagéo de suplentes dos membros relacionados nos incisos | e
Il deste artigo ser comunicada por escrito a todos os membras do Comit {|A
nomeagao dos membros relacionados nos incisos I, IV e V, deste artigo é fejta
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pelo Governo da Republica Federativa do Brasil, com a concordancig |do

Governo dos Estados Unidos da América.
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Paragrafo Terceiro — A designagdo dos membros titulares e de seus suplentes

€ objeto de publicagdo no Diario Oficial da Unido em Portaria do Ministéri@
Meio Ambiente, seguindo a estrutura estabelecida no Acordo TFCA, referido
inciso | do artigo 3° deste Regimento. I
I

Titulo IV i

Do mandato dos Membros do Comité e de seu exercicio

Art. 5° - Os membros do Comité, tanto titulares como suplentes, relacionad

do
no

0s

nos incisos | e Il do art. 4° deste Regimento terdo a duragéo de seus mandatos

de acordo com a conveniéncia e oportunidade dos governos que os nomeiam.

Art. 6° - Os mandatos dos membros do Comité, tanto titulares como suplen

estabelecida por este reglmento participarao seus respectivos suplentes, |
o mesmo poder de atuacao e autoridade delegados ao representante fitt
inclusive o direito de voto.

Paragrafo Segundo — Além do exercicio da supléncia, os suplentes pode|r
comparecer as reuniées plenarias na quahdade de observadores.

|
Paragrafo Terceiro - Os membros do Comité somente poderéo ser remoyid
de sua fungao antes do término de seus mandatos em caso de ma conduﬁa
contraria as normas ou principios aplicaveis a Conta TFCA e ao seu Comite.

Titulo V

Da Presidéncia do Comité ‘ |
Art 7° - O Comité da Conta TFCA & presidido pelo representante do Ministé
do Meio Ambiente. .

Ao Presidente do Comité da Conta TFCA, incumbe:

| - Convocar e presidir as reunides, ordinaria e extraordinariamente, do Comité

da Conta TFCA; .
Il - Encaminhar a Secretaria Executiva todos os documentos relacionados g
convocacao e confirmacéao de recebimento;

Ill - Assinar atas aprovadas e deliberacdes do Comité da Conta TFCA e ato
relativos ao seu cumprimento;

IV - Zelar pelo cumprimento das disposi¢des deste Regimento;
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V - Designar o Secretario da reunido do Comité da Conta TFCA; Il
VI - Comunicar, por escrito, ao respectivo 6rgéo, entidade e organizacao, a
suspensao do membro titular e respectivo suplente do Comité da Conta TR(
e |
VII - Autorizar a retirada de recursos da Conta TFCA para proceder ao I
pagamento de despesas administrativas, tanto relacionadas a cobertura de
despesas dos membros do Comité e da Camara Técnica descritas no art, |18 e
no Parégrafo Unico do art. 19 deste Regimento, quanto das despesas
administrativas do Administrador da Conta TFCA, incluindo as despesas
relativas as auditorias financeiras por auditor independente sobre a Conta
TFCA conduzida de acordo com padrdes internacionalmente aceitos de
contabilidade.

>
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Paragrafo Unico — Ao Presidente do Comité é atribuido o voto de qualidade.

I

Titulo VI

Do modo de convocacao e local das reunides Il

Art 8° - O Presidente do Comité enviara a convocagao aos membros titulares
€ seus suplentes para as reunides plenarias mediante correio eletrénico,
contendo além do local, data e hora da reunido, a ordem do dia e |os
documentos relacionados a pauta para o exame prévio dos membros |do
Comité. (|

Paragrafo Primeiro — A convocacgao devera ser feita com 15 (quinze) dias |de
antecedéncia pela Presidéncia do Comité da Conta TFCA. I

Paragrafo Segundo — Os membros do Comité deverdo confirmar \'sua
presenca, mediante correio eletrénico dirigido 4 Presidéncia do Comité com
cOpia para a Secretaria Executiva e para os respectivos suplentes do Comité,
em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da convocacao.

Paragrafo Terceiro — No caso de nao comparecimento do titular, o suplente
devera se manifestar em prazo nio superior a 5 (cinco) dias a contar
resposta do titular.

Paragrafo Quarto — Caso nio haja a confirmacao de presenca de me ‘@ e
mais um dos membros a Presidéncia do Comité encaminhara nova convocagéo
para data alternativa, sendo adotados os mesmos prazos e procedimentos
estabelecidos nos paragrafos anteriores. (l

Paragrafo Quinto — Reuniées extraordinarias poderdo ser realizadas a pﬁ i

de deliberagées ou demandas do Comité da Conta TFCA por maioria simp@ S,
ou por convocagao do Presidente.

Titulo VII
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Das Reunides Plenarias

. (1

Art 9° - As reunibes ordinarias poderdo ser realizadas cumulativamente coml|
extraordinarias, com convocacao conjunta e realizagdo em mesma data e chal
tendo seu registro lavrado em ata Unica.

Art. 10 - Havera, pelo menos, duas reunides ordinarias anuais, sendp |

primeira realizada até 0 més de junho e a segunda até o més de dezembm d
cada ano.

Titulo VI
Do quorum de instalacao e deliberagao
Art.11 — As reunides plenérias serdo instaladas com a presenca de no m]pumal
5 (cinco) dos membros do Comité.

Art 12 — O quorum de deliberacao sera o da maioria simples dos presenteq

Art 13 — A alteracéao do presente Regimento requer quorum de dellberagéc» d
2/3 dos membros do Comité. l

Paragrafo Unico — Os membros do Comité e seus respectivos suplent¢=¢$5 na
deverao participar da aprovagdo de propostas de projetos que, se aprovp 0s
resultariam em beneficio financeiro para o referido membro ou qualquer pe SO
de sua familia, ou para a organizagédo a qual o membro ou qualquer pessoa d
sua familia seja afiliada ou tenha interesse financeiro, excluidas as afiliagées

redes de organizagdes.

Titulo IX
Das fung¢des do Comité
Art 14 — O Comité da Conta TFCA tem como fungdes:

| — Aprovar o Plano Estratégico de Longo Prazo da Conta TFCA;
Il - Aprovar o Manual Operacional para projetos da Conta TFCA;
lIl - Aprovar os editais para a selegdo de projetos a serem benef mados |>qu
Conta TFCA, incluindo os critérios para a selecdo dos benefi manosh
calendario dos processos de selegéo;

IV — Fiscalizar a publicagdo e ampla disseminacdo das chamadas H|f|lal‘
propostas de projetos;

V — Analisar e aprovar as propostas de potenciais beneficiarios par
concessao das doacgées;

VI - Fiscalizar o anuncio publico das doagbes concedidas pelo Comité;
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VIl- Aprovar os termos da contratacdo dos beneficiarios selecionados e
editais de selegcéo de projetos, inclusive quanto as garantias requeridas| pe
Acordo TFCA: A (1
VIl - Fiscalizar o monitoramento e avaliagdo das atividades apoiadas por
dos Contratos de Apoio;

IX - Fiscalizar o desempenho dos Contratos de Apoio celebrados entre
Administrador da Conta TFCA e os beneficiarios;

X - Aprovar a politica de investimento, proposta pela Secretaria Executi
dispor sobre sua implementagao; |
XI — Aprovar as demonstragées financeiras e auditoria da Conta TFCA;
XIl — Aprovar o orgamento anual contendo as atividades previstas e os
administrativos e de programa esperados para cada periodo;

XIIl - Aprovar o contetido do Formulario Completo de Avaliacdo do Acordo
Seus anexos relacionados no Acordo TFCA para sua submissdo aos Governo
dos Estados Unidos da América e da Republica Federativa do Brasil
submeté-lo aos referidos governos nos termos definidos no Acordo TFCA;
XIV' — Aprovar os relatérios técnico-financeiros consolidados  relativo
execucao dos projetos beneficiarios da Conta TFCA; I
XV — Estabelecer, por seus representantes dos governos dos Estados Unidos
da Ameérica e da Republica Federativa do Brasil, conforme determinacéo do
Acordo TFCA, teto para as despesas administrativas apos apresentacao anlial
da proposta pelo Administrador da Conta TFCA: ;
XVII- Deliberar a realizacdo de acdes com vistas a satisfacdo dos critério]

I
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susto

estabelecidos no Formulario de Avaliagao do Acordo TFCA: e
XVIIl - Aprovar a designacao feita pela Secretaria Executiva de um Gerent

Executivo para coordenar e implementar, com base nas orientagées do Comité,
todas as agbées requeridas para o adequado funcionamento da Conta TFCA.

Titulo X

I
Das atribuigdes da Secretaria Executiva

Art. 15 — Sao atribuicdes da Secretaria Executiva:

| — Apoiar a articulagdo do Comité para a elaboragdo do Plano Estratégico| de
longo prazo da Conta TFCA:
Il — Apresentar redagdo do Manual de Execucédo de projetos da Conta TFCA
para a aprovagdo do Comité; Il
Il - Apresentar as propostas de texto para os editais para a selecag |de
projetos a serem beneficiados pela Conta TFCA, incluindo os critérios para a
selecédo dos beneficiarios e o calendario dos processos de selegio; I
IV — Assegurar a publicacdo e ampla disseminagdo das chamadas para
propostas de projetos; I
V — Analisar a regularidade legal dos proponentes a chamada para projetos e
submeter as propostas de potenciais beneficiarios para a concessao Iic as
doacbes a analise a aprovagao do Comité: ,
VI - Publicar em seu sitio eletrénico as ATAs aprovadas pelo Comité da Conta
TFCA, bem como os resultados das propostas aprovadas pelo Comité:




de Apoio e apresentar os respectivos relatérios técnico-financeirp
apreciacao e aprovacao do Comité :
IX — Submeter ao Comité proposta anual Para o estabelecimento do teto para
as despesas administrativas;

X — Submeter ao Comita Planilha de despesas administrativas para a retirada
de recursos da Conta TFCA pPara proceder ao sey pPagamento, tanto| as
relacionadas a cobertura de despesas dos membros do Comité e da C3 nara
Técnica descritas no artigo 18 e no Paragrafo Unico do artigo 19 deste
Regimento, quanto aquelas relativas a administracéo da Conta TFCA, incluindo
as despesas relativas as auditorias financeiras Por auditor independente ép re
a Conta TFCA conduzida de acordo com padrées internacionalmente aceitos
de contabilidade; '

Xl - Apoiar 0 Comita No preenchimento do formulario completo de Avaliagép do

Brasil,em portugués e inglés no Prazo de 12 (doze) meses apos a assinatura
do Acordo TFCA, ie 12 de agosto de 2011, e, posteriormente, com
periodicidade anual, incluindo:
i) um relatério das atividades apoiadas no ano anterior, e
ii) uma auditoria financeira da Conta TFCA
XIl - Designar um Gerente Executivo para coordenar e implementar com base
nas diretrizes do Comité, todas as acdes requeridas para sey adequado
funcionamento: | I
Xl = Manter arquivos dos documentos escritos do Comité da Conta TFC

XVI - Elaborar a politica de investimento € encaminhar para a aprovacao da
Comité da Conta TFCA.

Paragrafo Unico - A Secretaria Executiva ser4 exercida pelo Administrador da
Conta TFCA.

Titulo X|

Disposicdes Gerais I




|
Art. 16 - A Secretaria Executiva do Comité participara das reunies ple@r‘p
como observadora, com direito a voz.

Art. 17 - Os membros do Comité da Conta TFCA deverdo exercitar sua fll.lr ca
ad honorem. |

Art. 18 - Os membros do Comité da Conta TFCA relacionados nos inciqb
IV e V deste Regimento terdo cobertas diarias e custeio de suas viagens
servico das reuniées do Comité, mas os suplentes que forem apenas F
observadores nao terdo este beneficio. |
Art. 19 - O Comité podera instaurar Camara Técnica, composté‘ po
especialistas e consultores ad hoc para a analise técnica e elaboragé; d
pareceres de avaliagdo técnicos das propostas advindas do processo de
chamada de projetos. '

Paragrafo Unico — A Camara Técnica tera sua composi¢do e numeT
membros de acordo com as necessidades identificadas pelo Comité ¢
custos de locomocgéao e diarias dos especialistas e consultores ad hoc para
reunides a servigo da Camara serdo parte das despesas administrativas
Conta TFCA.

L O Q
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Art 20 - O Comité poderd também avaliar e deliberar quanto a tédnas
necessarios para o desenvolvimento das suas atividades e das atividades}i dos
projetos beneficiarios da Conta TFCA, que nao sejam os temas exclusivos das
reuniées ordinarias, por manifestagbes por correio eletrénico, sem a reali acao
de reunides plenarias, mediante a condugédo e organizagao do debate gelo
gerente executivo. |

Paragrafo Unico — Nestes casos, os quoruns de instalagdo do debate e|de
deliberagdo sdo os mesmos dos de instalagdo e deliberagao das reunices
plenarias. 1

|

[
Art. 21 — Os casos omissos neste Regimento serdo dirimidos pelo Comité |da
Conta TFCA. |

Art. 22 - Este Regimento entre em vigor na data de sua aprovagao jﬁbeio
Comité da Conta TFCA. I

Brasilia, 20 de junho de 2011. I
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Daniela América S. de Oliveira
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/ Braulio Ferreira de Souza Dias




